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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 103/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 6 de setembro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 742,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR Comissão de divulgação do IFB, Campus São Sebastião - "Projeto: Vem para o IFB !".

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

NOME SIAPE FUNÇÃO

Thais Araújo Louzada 1127846 Presidente

Fernando Barbosa Vito da Silva 1595147 Membro

Guilherme Capistrano dos Santos
Stanzani

1755998 Membro

Leonardo Pessoa Rodrigues Gomes 1644069 Membro

Mateus Malta Fleury 335045 Membro

Rosemeire Cardoso de
Albuquerque  Leocádio 

2343297 Membro

Tereza Alice Amaro Medeiros 1158150 Membro

Vera Lúcia Ribeiro de Carvalho
Bueno

2801757 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 3 (três) horas semanais pelo período de 01/09/2023 até 19/12/2023.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 101/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 30 de agosto de 2023 .

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 06/09/2023 16:57:24.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 06/09/2023. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

487702
d12a5aa455



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 104/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 6 de setembro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria
IFB Nº 742, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR Colegiado do Curso Técnico Subsequente em Secretariado do Campus São Sebastião para o
2.2023.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem o referido
Colegiado:

NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO

Lucineide Fontinele Rodrigues 2384547 Presidente

Gissele Alves 2440847 Vice-presidente

Priscila Cardoso Vieira 1595357 Coordenação Pedagógica

Arilson Lehmkuhl 1758699 Docente

Camila Bretas dos Santos Lima 1965772 Docente

Camila de Jesus Rodrigues Cunha 1108660 Docente

Demétrius Alves de França 1798379 Docente

Érika de Oliveira Lima 1601729 Docente

Guiomar da Silva Ferreira da Cunha
Alves

2259840 Docente

Joselita Júnia Viegas Vidotti 1511756 Docente

Leonardo Barbosa Mendes 3309599 Docente

Marcos Antônio Andrade da Costa 1501286 Docente

Nilzélia Maria da Silva Oliveira 1654202 Docente

Thaís Araújo Louzada 1127846 Docente



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Weldson Queiroz de Lima 1370680 Docente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data da assinatura, ou até a
necessidade de ajustes na formação do mesmo.

Art. 4º  Revoga-se a Portaria nº 42/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 18 de abril de 2023.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 06/09/2023 17:30:16.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 16/06/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

468877
80dd7acf1f



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 105/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 13 de setembro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria
IFB Nº 742, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR Comissão para estudos e elaboração de Mestrado Acadêmico ou Profissional, Campus São
Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a referida
Comissão: 

Nome SIAPE FUNÇÃO

Maria Eneida Matos da Rosa 2105931 Presidente

Alinne Santana Ferreira 1917627 Membro 

Augusta Rodrigues de Oliveira
Zana

1248102 Membro 

Eduardo Camargo de Siqueira 1028223 Membro

Gissele Alves 2440847 Membro 

Gizele Fernanda Abdon Julio 3009441 Membro

Jonas de Oliveira Bertucci 1494571 Membro

Juliana Estanislau de Ataíde
Mantovani

2262629 Membro 

Laura Misk de Faria Brant 1438806 Membro 

Luiz Henrique Morais Aguiar 1397749 Membro 

Patrícia Guerreiro Miranda 3334584 Membro 

Raquel Sena Mendes 1241559 Membro

Rodrigo Soares Guimarães
Rodrigues

3018114 Membro



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Nome SIAPE FUNÇÃO
Art. 3º  A Comissão executará as atividades em até 2 (duas) horas semanais e terá o prazo até 18 de dezembro de
2023 para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º  O membro que se ausentar por 2 (duas) reuniões seguidas, sem apresentar justificativas para a presidência,
deixará de compor a comissão.

Art. 5º  Revoga-se a Portaria nº 55/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 19 de maio de 2023 .

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 13/09/2023 09:19:24.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 11/09/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

488748
61376cd8df



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 106/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 14 de setembro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 742,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR o Núcleo de Gênero e Diversidade Sexual (NUGEDIS) do Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem o referido Núcleo:

NOME SIAPE FUNÇÃO

Raquel Sena Mendes 1241559 Presidente

Priscila Cardoso Vieira 1595357 Vice-Presidente

Anita Pereira Ferraz 1041596 Membro

Jennifer de Carvalho Medeiros 2057234 Membro

María del Pilar Tobar Acosta 2277787 Membro

Nilzélia Maria da Silva Oliveira 1654202 Membro

Adriana Ferreira Fairbank Cavalcante 201078100018 Membro

Daniela Deboni Silva de Mello  231072630002 Membro

Paula Luiza Maria de Fatima Barrozo
Lima

232070030008 Membro

Pedro Henrique Assunção 211078100012 Membro

Rosália Almeida Pereira 222078100001 Membro

Thiago Guimarães Martins 231072630014 Membro

Vítor Vinícius de Carvalho Chagas 231078100043 Membro

Art. 3º O Núcleo executará suas atividades em até 2 (duas) horas semanais para os membros e até 4 (quatro) horas semanais
para o presidente e vice-presidente.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 79/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 18 de julho de 2023 .

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 14/09/2023 13:54:14.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 14/09/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

489613
08617f5d8e



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 107/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 14 de setembro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB nº 742, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECONSTITUIR Comissão para planejamento das ofertas de cursos do Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a referida
Comissão:

NOME SIAPE FUNÇÃO

Pedro Henrique Isaac Silva 1957337 Presidente

Cristiano de Santana Pereira 1668734 Membro

Eduardo Camargo de Siqueira 1028223 Membro

Maria Eneida Matos da Rosa 2105931 Membro

Mônica Padilha Fonseca 1880217 Membro

Art. 3º A Comissão deverá elaborar estudos com base:

I. na legislação e documentos oficiais seguidos pelo IFB;
II. na Plataforma Nilo Peçanha e outras fontes de dados internas e externas;
III. nos Planos de Curso ora vigentes;
IV. na infraestrutura atual e futura do campus;
V. nos recursos humanos disponíveis e a necessidade de contratação futura;
VI. nas necessidades de Educação Profissional e Tecnológica dos arranjos produtivos, sociais e culturais da Região
Administrativa de São Sebastião e adjacências; e
VII. em outros aspectos que julgarem pertinentes.

Art. 4º A Comissão tem por atribuições, considerando enumerado no Art. 3º:
I. Promover reuniões com as Diretorias, Coordenações, Colegiados, Núcleos e Áreas do campus, bem como de
setores da Reitoria e da comunidade externa, a fim de subsidiar os trabalhos da Comissão, registrando-as em atas e/ou
súmulas;
II. Realizar um diagnóstico das atuais ofertas do campus, apontando seus potenciais e fragilidades;
III. Propor cenários de ofertas futuras para o campus, otimizando o uso da infraestrutura e a carga horária docente;
IV. Conduzir reuniões para escrutínio e avaliação da comunidade dos resultados parciais e final dos trabalhos da
Comissão, com apoio da gestão do campus;
V. Dar publicidade aos estudos, relatórios, atas, súmulas, e demais produtos gerado para a comunidade acadêmica; e
VI. Dar subsídios, no que couber e conforme o andamento de seus trabalhos, à Comissão Local do Campus São
Sebastião de construção do novo Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 2024/2030 do IFB, constituída pela
Portaria Nº 903/2022 - RIFB/IFBRASILIA, de 10 de outubro de 2022.

Art. 5º O tempo de vigência desta comissão será de até 15/12/2023 e carga horária de até 2 (duas) horas semanais de
trabalho, a contar da data de assinatura.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 14/09/2023 14:31:45.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 14/09/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

489601
647647ba06



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 108/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 18 de setembro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 742,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º  CONSTITUIR Comissão organizadora da Semana do Secretariado, evento a ser realizado no período de 27 a 29 de
setembro de 2023, no âmbito do Campus São Sebastião.

Art. 2º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

NOME MATRÍCULA /SIAPE FUNÇÃO

Lucineide Fontinele Rodrigues 2384547 Presidente

Camila Bretas dos Santos Lima 1965772 Membro

Camila de Jesus Rodrigues Cunha 1108660 Membro

Jefferson Sampaio de Moura 2786156 Membro

Rosemeire Cardoso de Albuquerque
Leocádio

2343297 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 4 (quatro) horas semanais e terá um prazo de até 06/10/2023  para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 18/09/2023 18:03:55.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 15/09/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

490085
44726ce54a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 109/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 20 de setembro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 742,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão a ser formada com os objetivos de organizar as formaturas dos Cursos Técnicos Integrados e
Subsequentes do Campus São Sebastião para turmas que concluíram no 1º semestre de 2023.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

NOME SIAPE CARGO

Lucineide Fontinele Rodrigues 2384547 Membro 

Camila de Jesus Rodrigues Cunha 1108660 Membro

Luiz Henrique Morais Aguiar 1397749 Membro

Wesley da Silva Oliveira 3008951 Membro

Art. 3º A Comissão executará as atividades em até 3 (três) horas semanais e terá o prazo de até 24/11/2023 para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 20/09/2023 08:24:50.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 18/09/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

490460
1dc87cb42d



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 110/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 22 de setembro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 742,
de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão de Avaliação do PPC do Curso Técnico Subsequente em Secretaria Escolar,  Campus São
Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

NOME SIAPE FUNÇÃO

Wesley da Silva Oliveira 3008951 Presidente

Demétrius Alves de França 1798379 Membro

Elianice Silva Castro 1269979 Membro

Laura Misk de Faria Brant 1438806 Membro

Patrícia Guerreiro Miranda 3334584 Membro

Thais de Araújo Louzada 1127846 Membro

Art. 3º Objetivos da Comissão:

I - Mapear situações-problemas-desafios do atual PPC com formulação de proposições;

II - Verificar as adequações necessárias e/ou possível ao CNCT (Catálogo Nacional de Cursos Técnicos) no que diz respeito a
carga horária; qualificação profissional com certificação intermediária; formação continuada em curso de especialização técnica
(pós-técnico) e; verticalização para curso de graduação;

III - Dialogar com as comissões de oferta, de acesso e ingresso; de permanência e êxito; de espaço; com a DREP e a DG; com a
comunidade acadêmica e egressos, além de outros segmentos;

IV - A comissão deverá apresentar as discussões e os resultados em reuniões de colegiado, a partir de onde se poderá
eventualmente encaminhar a constituição de uma comissão de revisão efetiva do PPC.

Art. 4º A Comissão executará as atividades em até 2 (duas) horas semanais e terá o prazo de até 19/12/2023 para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura..



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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